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1.RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de análise e deliberação sobre

as planilhas de custo referentes à Ia semestralidade de 1987.

2.APRECIAÇÃO: A análise dos indicadores econômico-financeiros demonstra

que a instituição praticou, em determinados itens da planilha de custos, despesas

.excessivas, não comprovadas, abaixo nominadas:

Serviços Profissionais - 1.638% superior aos valores de todo o ano anterior;

Copa e Cozinha - 1.880% superior aos valores de todo o ano anterior;

Material de Expediente - 4.5811 superior aos valores de todo o ano anterior;

Material Didático - 216% superior aos valores de todo o ano anterior;

Material Esportivo - 1.587,3% superior aos valores de todo o ano anterior;

A requerente não apresentou pedido de correção de defasagem

para o 29 semestre de 1987.

5.CONCLUSÃO: Sm face do exposto, opino pelo INDEFERIMENTO DAS PLANILHAS DE

CUSTO apresentadas, podendo a requerente cobrar, no l9 semestre de 1987, os se '

guintes preços máximos:

l9 Srau - Ia a 4a série - Cz$3.570,14

l' G.rau - 5a a 8a série - Cz$4.776,49

f

Quanto às mensalidades do 29 semestre, o estabelecimento

de ensino poderá aplicar os seguintes valores máximos:

l9 fí-rau~ Ia a 4a série :

Julho/Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Cz$ 833,05

Cz$ 891,37

Cz$ 953,77

Cz$ 1.020,54

Cz$ 1.143,01

1? Grau - 5a a 8a série

Julho/Agosto

Setembro

Outubro
Novembro
Dezembro

Cz$ 1.114,53

Cz$ 1.192,55

Cz$ 1.276,03
Cz$ 1.365,36
Cz$ 1.529,21

C E n E , em 19/01/88.

a) GE YAR
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto

do Relator.

" * * Sala "Carlos Pasquale", em 20 de janeiro de 1988

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


